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         Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Nobre 
Vereador João Donizeti Silvestre  que “Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Sorocabano ao Ilustríssima Senhora “Ana Maria de Lima Martins”. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 
conceder homenagem e, como tal, está instruída com justificativa contendo 
biografia, como estipula o Art. 94, § 3º do Regimento Interno da Câmara (RIC).  

Ainda, o decreto legislativo, enquanto espécie normativa, e a matéria, 
título de cidadão honorário, estão previstos no § 3º, inciso I do art. 87 do RIC e, 
ainda, mais especificamente na Resolução nº 241, de 1995.  

Além disso, o Projeto de Decreto Legislativo constitui matéria de 
caráter político-administrativo típica desta Edilidade, bem como observa o devido 
processo legislativo, conforme o art. 35, VI e Art. 48 da Lei Orgânica Municipal 
como matéria de competência exclusiva da Câmara e que, como tal, prescinde 
da sanção ou veto do Executivo, 

Ademais, nota-se que a presente proposição se encontra dentro dos 
limites quantitativos prescritos anualmente para cada Edil (RIC, Art. 164, 
Parágrafo único). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal, ressaltando-se que 
a aprovação deste dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
Vereadores, nos termos do art. art. 40, §2º, ‘8’ da LOMS. 

         S/C., 25 de março de 2024. 

 

 

HÉLIO APARECIDO DE GODOY  
Presidente-Relator 

 
 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 
Membro 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350031003700320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350031003700320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

350031003700320039003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Luís Santos Pereira Filho em 25/03/2024 14:40 

Checksum: 62EC8EDCF7B87B7C7EC47957B1E2EA34F21735A7AF54FE55013AABBE5F065B8D

Assinado eletronicamente por Helio Aparecido de Godoy em 25/03/2024 14:43 

Checksum: 6517D9828619184C6C8B8EE78A5EEBE9D1576F4716633ADD088586FBBA613779




